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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.251, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020. 

 

Revoga o Edital nº 001/2020 para 

credenciamento excepcional de Leitos de 

UTI Adulto e Pediátrico, no âmbito do 

SUS/MG, destinados à prestação de 

serviços de saúde no contexto de 

enfrentamento ao Coronavírus – COVID-

19, aprovado pela Deliberação CIB-

SUS/MG nº 3.143, de 4 de abril de 2020 

e suas alterações. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - 

CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 

avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 

das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 

providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 

de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
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providências; 

- a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019; 

- o Decreto nº 113, de 12 de março de 2020, que Declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em 

Saúde Pública no Estado em razão de surto de doença respiratória – 1.5.1.1.0 – Coronavírus e 

dispõe sobre as medidas para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020; 

- o Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, que dispõe sobre medidas de prevenção ao 

contágio e de enfrentamento e contingenciamento, no âmbito do Poder Executivo, da epidemia 

de doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente Coronavírus (COVID-19), institui 

o Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em Saúde do COVID-19 – 

Comitê Extraordinário COVID-19 e dá outras providências; 

- o Decreto nº 47.889, de 16 de março de 2020, que altera o Decreto nº 47.886, de 15 de março 

de 2020, que dispõe sobre medidas de prevenção ao contágio e de enfrentamento e 

contingenciamento, no âmbito do Poder Executivo, da epidemia de doença infecciosa viral 

respiratória causada pelo agente Coronavírus (COVID-19), institui o Comitê Gestor do Plano 

de Prevenção e Contingenciamento em Saúde do COVID-19 – Comitê Extraordinário COVID-

19 e dá outras providências; 

- o Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020, que reconhece o estado de calamidade pública 

decorrente da pandemia causada pelo agente Coronavírus (COVID-19); 

- a Portaria nº 414, de 18 de março de 2020, que autoriza a habilitação de leitos de Unidade de 

Terapia Intensiva Adulto e Pediátrico, para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19; 

- a Portaria nº 454, de 20 de março de 2020, que declara, em todo o território nacional, o estado 

de transmissão comunitária do coronavírus (covid-19); 

- a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 08, de 19 de março de 2020, que dispõe 

sobre medidas emergenciais a serem adotadas pelo Estado e municípios enquanto durar a 

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em saúde pública no Estado;  

- a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº17, de 22 de março de 2020, que dispõe 

sobre medidas emergenciais de restrição e acessibilidade a determinados serviços e bens 

públicos e privados cotidianos, enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em 

decorrência da pandemia Coronavírus COVID-19, em todo o território do Estado; 

- a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 19, de 22 de março de 2020, que dispõe 
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sobre as medidas adotadas no âmbito do Sistema Estadual de Saúde, enquanto durar o estado 

de CALAMIDADE PÚBLICA em decorrência da pandemia causada pelo agente coronavírus 

COVID-19, em todo o território do Estado; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.143, de 3 de abril de 2020, que aprova o Edital para 

credenciamento excepcional de Leitos de UTI Adulto e Pediátrico, destinados à prestação de 

serviços de saúde no contexto de enfrentamento ao Coronavírus – COVID-19, no âmbito do 

SUS/MG; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.179, de 3 de julho de 2020, que aprova a alteração e 

prorrogação do Edital para credenciamento excepcional de Leitos de UTI Adulto e Pediátrico 

COVID - 19, de que trata a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.143, de 04 de abril de 2020; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.206, de 14 de agosto de 2020, que aprova a alteração da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.179, de 03 de julho de 2020, que aprova a alteração e 

prorrogação do Edital para credenciamento excepcional de Leitos de UTI Adulto e Pediátrico 

COVID - 19, de que trata a Deliberação CIBSUS/MG nº 3.143, de 04 de abril de 2020; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.227, de 2 de outubro de 2020, que aprova a prorrogação do 

Edital nº 01/2020 para credenciamento excepcional de Leitos de UTI Adulto e Pediátrico 

COVID - 19, de que trata a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.143, de 04 de abril de 2020; 

- o Plano Estadual de Contingência para emergência em saúde pública infecção humana pelo 

SARS-Cov-2 (doença pelo Coronavírus COVID-19); 

- a continuidade da pandemia no Estado de Minas Gerais e as solicitações de credenciamento 

para contratações de leitos de UTI COVID; 

- a publicação do Edital nº 002/2020 para credenciamento excepcional de Leitos de UTI Adulto 

e Pediátrico, no âmbito do SUS/MG, destinados à prestação de serviços de saúde no contexto 

do enfrentamento ao Coronavírus –  COVID-19,  a  serem  ofertados  por  prestadores  de  

serviços  de  saúde privados com fins lucrativos, por meio da Deliberação CIB-SUS/MG nº 

3.250, de 29 de outubro de 2020; 

- o Ofício nº 243/2020, de 28 de outubro de 2020, do Conselho das Secretarias Municipais de 

Saúde - COSEMS/MG; e 

- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto no Art. 50 da Deliberação 

CIB-SUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro de 2019, que aprova o Regimento Interno da 

Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB- 

SUS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais (CIB Macro) e das 

Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais (CIB Micro) do Estado de Minas Gerais. 
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DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica revogado o Edital nº 001/2020 para credenciamento excepcional de Leitos de UTI 

Adulto e Pediátrico, no âmbito do SUS/MG, destinados à prestação de serviços de saúde no 

contexto do enfrentamento ao Coronavírus – COVID-19, publicado pela Deliberação CIB-

SUS/MG nº 3.143, de 04 de abril de 2020 e suas alterações, bem como a Deliberação CIB-

SUS/MG nº 3.179, de 03 de julho de 2020, a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.206, de 14 de 

agosto de 2020 e a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.227, de 02 de outubro de 2020. 

 

Art. 2º – Ficam descredenciados, a partir de 1º de novembro de 2020, os beneficiários de 

natureza jurídica pública e entidades sem fins lucrativos e filantrópicas, contratualizados no 

âmbito do Edital de Credenciamento nº 001/2020, aprovado pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 

3.143, de 4 de abril de 2020, com exceção daqueles não contemplados no Plano de 

Contingência, cujo descredenciamento somente ocorrerá após os leitos não mais estarem 

ocupados e disponíveis no SUSfácilMG, por ato do secretário ou autoridade competente. 

Parágrafo único – O descredenciamento previsto no caput deste artigo cessará os efeitos 

financeiros previstos nos contratos firmados com os beneficiários. 

 

Art. 3º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Belo Horizonte, 29 de outubro de 2020. 

 

 

CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E  

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 


